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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 019/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1 O presente instrumento tem como objeto a “Aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para atender os diversos Programas do (PNAE), Educação de 
Jovens e Adultos (EJA), Alimentação Escolar Indígena (PNAI), Ensino de Tempo Integral e os 
Centros Municipais de Educação Infantil, por terem sido fracassados no Pregão Eletrônico 
9/2024-00018”. 
1.2 A demanda será organizada e definida por ITEM, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. AMOSTRA 

01 
BISCOITO EXTRA SALGADO (PACOTE DE 400G) 

Especificação: Composição nutricional: zero gordura trans. kg 405 IN LOCO 

02 

FUBÁ DE ARROZ 

Especificação: Não contém glúten. não devem ser úmidas, 
fermentadas ou rançosas, devem estar acondicionadas e pacotes 
plásticos, transparentes, limpos e não violados. devem apresentar 
os dados de identificação, procedência e informações nutricionais, 
número do lote e quantidade do produto. deverá ter validade 
mínima de 5 meses a partir da data de entrega. pacote com 1kg. 

kg 30 IN LOCO 

03 

LEITE EM PÓ DE SOJA 

Especificação : leite em pó sem Lactose: alimento com proteína 
Isolada de soja sabor original. 

kg 30 IN LOCO 

04 

BOLO DE CACAU SEM AÇÚCAR 

Especificação: massa: ovos, banana, Cacau em pó 100%, farinha 
de aveia, Óleo de soja e fermento em pó. Peso Médio 30g (1 fatia 
pequena). 

kg 88 IN LOCO 

05 

PÃO DE QUEIJO DE 25GR 

Especificação: pronto para servir, Composto de água, fécula de 
Mandioca, polvilho, ovo pasteurizado, Óleo de soja, margarina, 
queijo, sal, Leite e outros ingredientes Permitidos, pesando 25 
gramas cada Unidade, transportado e conservado  em temperatura 
ambiente, embalagem Primaria saco plástico apropriado Para 
alimentos, com validade mínima de 6 horas na data da entrega, e 
suas Condições deverão estar de acordo Com a resolução rdc 
12/01, rdc 259/02, Rdc 360/03, rdc 263/05 e alterações 
Posteriores, produto sujeito a Verificação no ato da entrega aos 
Procedimentos administrativos Determinados pela anvisa. 

kg 66 IN LOCO 

1.3 O objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão na Lei Federal 14.133/2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.6 O procedimento administrativo será realizado de acordo com os termos do Art. 75, inc. II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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1.7 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
2.1.1. Justifica-se a necessidade de adquirir gêneros alimentícios específicos para elaboração 
de dietas individualizadas devido à presença de alunos na rede com intolerância, com alergia ao 
milho, glúten e leite e etc. Esses alunos precisam de alimentos isentos desses alérgenos, como 
produtos sem glúten. 
2.1.2. É fundamental reconhecer que cada aluno é único e possui necessidades alimentares 
específicas que devem ser atendidas para garantir seu bem-estar e seu pleno desenvolvimento 
acadêmico e social. Alunos com Alergias alimentares diversas, intolerâncias diversas, autismo 
(seletividade alimentar), Diabetes Mellitus, Síndrome Necrótica, Cardiopatas, Lábio 
Leporino/Fenda Palatina Aberta, Língua Geográfica, Paralisia Cerebral, Hidrocefalia, entre 
outras patologias, requerem uma atenção especial em relação à sua alimentação, uma vez que 
determinados alimentos podem desencadear reações adversas ou afetar sua saúde e seu 
comportamento e desempenho. 
2.1.3. Considerando ainda a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), estabelece que a alimentação escolar  
deve atender as necessidades nutricionais dos alunos, e no planejamento e elaboração dos 
cardápios devemos considerar critérios como: A alimentação escolar diversificada, de boa 
qualidade e higiênico-sanitária, saborosa, adaptada aos hábitos culturais locais  e com ótima 
aparência  e como a estrutura das cozinhas das escolas de Paragominas não possui estrutura 
para confecção destes alimentos como bolos, pães, entre outros, é necessária a aquisição dos 
mesmos." 

2.1.4. Vale ressaltar ainda, que os itens fracassados são do Pregão Eletrônico nº 9/2024-00018, 
homologado em 11 de fevereiro de 2025. Conforme relatório em anexo. 
2.2. ENQUADRAMENTO: 

2.3. A DISPENSA DE LICITAÇÃO terá Fundamento nos dispositivos relacionados no Art. 
75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

2.4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO: 

Encontra-se no item 9 do Estudos Técnicos Preliminar - ETP apêndice deste Termo de 
Referência.. 
2.5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO: 

2.6. A aquisição de gêneros alimentícios para atender os alunos com diversas patologias, 
está devidamente prevista e alinhada com o planejamento da Administração Municipal de 
Paragominas. Mesmo sem a existência do Plano de Contratações Anual, a inclusão nos 
documentos orçamentários (PPA, LDO e LOA) para o ano de 2025 demonstra o compromisso 
com a nutrição dos alunos e a gestão eficiente dos recursos públicos. Esta previsão garante que 
as aquisições atenderão às necessidades nutricionais dos alunos de forma eficaz e sustentável. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. Com base no estudo realizado e as demandas existentes, a solução para fins de 
satisfação da necessidade é a contratação através de Dispensa de Licitação, conforme prevê o 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 para a “Aquisição de gêneros alimentícios 
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perecíveis e não perecíveis para atender os diversos Programas do (PNAE), Educação de 
Jovens e Adultos (EJA), Alimentação Escolar Indígena (PNAI), Ensino de Tempo Integral e os 
Centros Municipais de Educação Infantil, por terem sido fracassados no Pregão Eletrônico 
9/2024-00018.”. Assim, a aquisição mostra-se viável por Contratação Direta através de 
Dispensa de Licitação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1   Os itens desta contratação são considerados de extrema importância, sendo obrigação da 
Secretaria Municipal de Educação/Semec, garantir uma dieta diversificada para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino, com diversas patologias. 
4.2 O objeto a ser licitado, pelas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, deverá atender aos requisitos básicos definidos neste Termo de Referência: 
4.2.1  A contratada deverá obedecer integralmente às condições do Código de vigilância 
Sanitária e das Resoluções da ANVISA, Resolução-RDC ANVISA nº 216/04 e demais normas 
vigentes;  
4.2.2 A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as Solicitações de 
Compras, não se admitindo modificações, sem prévia concordância da contratante;  
4.2.3  A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos entregues, assegurando que 
estejam de acordo com os padrões estabelecidos pela contratante. 
4.2.4 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 
4.2.4.1 Embalagem original e intacta; 
4.2.4.2  Data de fabricação; 
4.2.4.3  Data de validade; 
4.2.4.4  Peso líquido; 
4.2.4.5  Número do Lote; 
4.2.4.6  Registro no órgão fiscalizador quando couber; 
4.2.5 As embalagens devem ser seguras e garantir a integridade dos produtos durante todo o 
processo de entrega. Isso inclui proteção contra danos, contaminação e qualquer tipo de 
manipulação indevida; 
4.2.6 Todas as embalagens devem conter informações claras e legíveis sobre os produtos, como 
nome, quantidade, data de validade, além de quaisquer advertências ou precauções necessárias.  
4.2.7 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza;  
4.2.8 Todas as despesas relacionadas com a entrega deverão estar embutidas na proposta de 
preço.  
4.2.9  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos;  
4.3   Para fins de habilitação na presente contratação serão exigidos os seguintes 
documentos:  
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4.4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
4.4.2. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI), ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
4.4.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
4.4.4.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Ato de 
registro da empresa e Decreto de autorização;  
4.4.5.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

4.5. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

4.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a 
licitante fornecido produto compatível como o objeto desta licitação.  

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação 
do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s); 
4.5.2. Os produtos devem estar de acordo com as exigências da Legislação Sanitária em vigor 
no País, ANVISA/MS.  
4.5.3. Licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária (para fins de contratação).  
4.6. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  

4.6.1.   Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
Federal nº 14.133/2021 art. 69, caput, inciso II);  
4.6.2.   Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  
4.6.3.   Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  
4.6.4.   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura.  
4.6.5.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;  
4.6.6.  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped.  
4.6.7.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do 
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valor total estimado da contratação.  
4.6.8.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei Federal n° 14.133/2021, Art. 65, §1°).  
4.6.9.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.  
4.7. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA:  

4.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
4.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
4.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
4.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Federal nº 5.452/1943;  
4.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.7.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
4.7.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
4.7.9. Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
4.7.10. Declaração de que a firma não possui em seu quadro permanente menores,    
conforme VI do Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
5. SUSTENTABILIDADE: 

5.1. Uma das ações adotadas na contratação consiste na assinatura eletrônica do contrato que 
além de atender as instruções do TCM/PA, tem intuito evitar documentos impressos que 
consomem recursos naturais desde a produção até o transporte; 

5.2. Promover o uso racional de água e energia nas cozinhas das escolas, através de 
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tecnologias eficientes e práticas educativas. 

5.3. Estabelecer mecanismos de monitoramento para garantir que os critérios de 
sustentabilidade estejam sendo seguidos e avaliar periodicamente o impacto das práticas 
adotadas. 

5.4. A contratação observará ainda, as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade 
ambiental, em especial o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que 
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá 
outras providências. 

6.  DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

6.1. O proponente classificado provisoriamente em primeiro lugar, DEVENDO ser 
apresentado IN LOCO, na forma do art. 40, 41 da Resolução FNDE nº 06/2020, apresentar 02 
(duas) amostras de cada produto (tabela I) correspondente àquele que foi vencedor, para 
avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a análises 
necessárias, imediatamente após a fase de homologação, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas. 

6.2. As amostras deverão ser encaminhadas ao Departamento de Alimentação Escolar 
localizado na Avenida do Contorno, nº 850, Bairro: Centro, Paragominas/PA e serão 
submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, testes esses a serem 
realizados pelo Responsável Técnico, sendo desconsiderados os projetos de venda cujas 
amostras não forem aprovadas nos testes, nos respectivos itens, mediante relatório 
fundamentado do mencionado setor. 

6.3. O Departamento de Alimentação Escolar em conjunto ao Conselho de Alimentação 
Escolar emitirá parecer quanto à avaliação das amostras; 

6.4. As amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica dos gêneros alimentícios 
ofertados, a qual deverá contemplar as características, especificações de igual modo, amostras 
deverão estar identificadas com o nome da licitante, o número da licitação e o número do item a 
que se referem.  

6.5. As amostras serão submetidas à aprovação Técnica registrada em Ata ou Parecer 
Técnico, a qual avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas neste instrumento, 
considerando, ainda, a qualidade e o uso a que se destinam.  

6.6. A ausência das amostras, assim como, a entrega fora do local ou prazo indicado ou a sua 
reprovação pela área técnica da Prefeitura Municipal de Paragominas acarretará a 
desclassificação do participante. 

6.7. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 
conta do envio de laudo (s) técnico (s) e/ou de amostra (s) /protótipo (s)". 

6.8. As amostras aprovadas pela equipe técnica ficarão em poder do DEPARTAMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para fins de comprovação da amostra vencedora até o final do 
contrato. 

   GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
6.9. A contratada prestará à Secretaria Municipal de Educação/Departamento de 
Alimentação Escolar, garantia integral contra avarias no transporte até o local de entrega dos 
materiais, mesmo depois de ocorrida sua aceitação/aprovação.    
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O Prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias uteis após entrega do pedido/ordem de 
compra. 

7.2. Os itens serão entregues no DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/SEMEC, localizado na Rua do Contorno, nº 850, Bairro Centro, Rotatória da 
Prefeitura, de acordo com cronograma de entrega. 

7.3. Todos os produtos devem incluir em seus rótulos a data de validade, peso ou volume, 
data de fabricação, número do lote, nome do fabricante, ingredientes e composição nutricional. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

8.5. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 
especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, 
suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do Art. 177 da 
Lei Federal nº14.133/2021.  

8.6. Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições 
previstas conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as 
medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer.  

8.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 
deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas 
que julgar convenientes.  

8.8. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  

8.9. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento 
da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 
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9.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

9.1. Recebimento:  

9.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias uteis, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta.  

9.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser   paga.  

9.1.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízos da aplicação  

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

9.1.6.   O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.  

9.1.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

9.2. Liquidação  

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10(dez) dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nossos termos art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

 Prazo de validade;  

 Data de emissão;  

 Os dados do contrato do órgão contratante;  

 O período respectivo de execução do contrato; 

  O valor a pagar; e  

 Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.  

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstâncias que impeça a liquidação da despesa, esta ficara até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularidade da situação, 
sem ônus ao contratante; 
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9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhadas da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou a documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

9.2.5. A administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇAÕ NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

9.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade, será providenciado sua notificação, ´por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  

9.2.7. Não havendo regularização ou tendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessária à 
rescisão contratual os autos do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. Prazo de 
pagamento. 

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO:  

9.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

9.4. FORMA DE PAGAMENTO:  

9.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicada pelo contratado.  

9.5.2. O pagamento será conforme cronograma emitido pela Secretaria de Educação. O 
pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicada pelo contratado.  

9.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

9.5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  

9.5.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9.5.7. A administração fará avaliação da execução do objeto.  

9.5.8. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada.  

9.5.9. O pagamento se dará por meio de deposito em conta corrente declarada pela contratada: 

9.5.10. O item uma vez entregue e aceito, será pago, apresentando a CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal, constando o nome do banco, agência, número da conta e da nota de 
empenho. 

9.5.11. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da 
despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento suspenso até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para 
a CONTRATANTE; 

9.6. REAJUSTE DE PREÇOS:  

9.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.  

9.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.  

9.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

9.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

9.6.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.  

9.6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.6.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor estimado para esta contratação é de R$ 19.203,30 (dezenove mil, duzentos e 
três reais e trinta centavos), conforme valor médio resultante da pesquisa direta com 
fornecedores. 

10.2.  Assim, fará parte integrante deste Termo de Referência a Solicitação de Despesa nº.        
20250212005. 

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Emitir e encaminhar os pedidos dos itens mediante ordem de compra assinada por, no 
mínimo, 02 (duas) assinaturas a seguir indicados: Prefeito ou Vice-Prefeito e Secretário (a) 
Municipal de Educação;  

11.2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
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contratada;  

11.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da  presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

11.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o  
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

11.5. Designar responsável (is), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 
fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 
defeitos observados;  

11.6. Comunicar oficialmente à contratadas quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações da 
contratada previstas neste Instrumento;  

11.7. Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas do 
pedido de compra (ordem de compra), emitidas conforme o item 11.1. Deve-se ressaltar a 
necessidade das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos DANFS (Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal), os quais deverão conter o atesto de Recebimento pelo servidor que 
recebeu e conferiu o produto, conforme preceitua o Art. 62 a 63 da Lei Federal nº 4.320/64.  

11.8. Exigir o cumprimento de todas a s obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

12.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1. Atender aos pedidos somente por meio de emissão de ordem de compras emitidas pela 
contratante conforme item 11.1 deste TR;  

12.2. A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente ao cumprimento da clausula 7.1 
deste Instrumento.  

12.3. Os gêneros alimentícios deverão estar acondicionados em embalagens transparentes 
com a identificação dos produtos informações nutricionais (conforme o caso) e data de 
validade.  

12.4. Quando as responsáveis escolares junto à nutricionista detectarem alterações que 
comprometam a qualidade e a sanidade do produto, o contratado será obrigado a fazer a 
substituição, e ou reposição imediata do mesmo. 

12.5. As datas e quantidades das entregas devem ser cumpridas rigorosamente. O não 
cumprimento das mesmas causará suspensão da entrega em atraso podendo a empresa receber 
notificação e/ou abertura de Processo Administrativo. 

12.6. Arcar com todas as despesas referentes à entrega dos produtos solicitados.  

12.7. A contratada deverá apresentar, as certidões que comprovem a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa De Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas) Certidões que comprovem regularidade perante as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede contratado, por ocasião da entrega das Notas Fiscais. A 
administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias.  

12.8. Assumir integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 

Assinado por 4 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://paragominas.1doc.com.br/verificacao/4ADB-4B10-5F1C-1C17.



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Guimarães Rosa, 448 – Promissão II – CEP.: 68628-220 – Paragominas-PA 

E-mail: gabinetesemec@paragominas.pa.gov.br 

 

 

 

porventura venha causar à Prefeitura Municipal, ou a terceiros, por si, representantes, 
sucessores, subcontratados na realização dos serviços, isentando a Contratante de qualquer 
responsabilidade decorrentes dos mesmos.  

12.9. A contratada é obrigada a cumprir integralmente todas as obrigações assumidas 
conforme estabelecido no contrato principal e seus anexos. O não cumprimento de qualquer 
obrigação por parte da contratada constituirá violação contratual, sujeita às medidas corretivas 
e penalidades previstas no contrato.  

12.10. A contratada assume total responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato. Qualquer obrigação relacionada a 
esses encargos será de exclusiva responsabilidade da contratada, que se compromete a cumprir 
todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.  

12.11. A contratante será isenta de qualquer responsabilidade ou ônus relacionados a esses 
encargos.  

12.12. Qualquer dano proveniente a má conduta de seus funcionários, a contratada é única 
responsável.  

12.13. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou 
prejuízos materiais e/ou terceiros, como consequência da imperícia, imprudência ou 
negligência própria ou de seus empregados. 

12.14. Permitir a fiscalização pela contratante. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 
mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

13.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10.   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

13.2.   O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.4 a 13.1.6 e 13.1.8 a 
13.1.11; 
c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 
por infração do subitem 13.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total; 
d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 13.1.3 
(inexecução total do contrato). 
e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.2 e 13.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 
13.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 
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12.846/2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 

13.11.   Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, 
fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade 
que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 

13.12. As sanções estabelecidas neste contrato não excluem outras previstas em Lei, nem a 
responsabilidade da contratada por perdas e danos que der causa pela prática de irregularidades. 

13.13.   As sanções estabelecidas neste contrato não impedem a anulação/revogação da 
licitação ou a rescisão do contrato, a critério exclusivo da administração. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1.  Para as despesas referentes a este processo estão previstas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE: 2.105 –  Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07- Gêneros de alimentação. 
FONTE DE RECURSO: PNAE, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

15. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

15.1 A equipe de planejamento da Contratação, designados pela PORTARIA Nº 001/2025, 
datada 20 de janeiro de 2025, publicada em 21 de janeiro de 2025, serão os servidores abaixo 
relacionados:  

15.1.1 Leonardo Amaral Araújo, Matrícula nº 1087059; 
15.1.2 Celina da Costa Viana, Matrícula nº 1086976; e, 
15.1.13 Maria do Socorro Ferreira Gonçalves, Matrícula nº 1119880. 

 

   Paragominas/PA, 18 de março de 2025. 
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